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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.729/2025

“Regulamenta o procedimento de registro de ponto e justificativa de ausência de registro pelos servidores municipais”



LUCIANO DEBONA, Prefeito Municipal de Muitos Capões, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com a Lei Municipal nº 184/2002,

DECRETA


Art. 1º Fica decretado Ponto Facultativo no Dia 21 de novembro de 2025, posterior ao Feriado de 20 de novembro de 2025 – Feriado do Dia da Consciência Negra, não havendo expediente nas Repartições Municipais neste dia.

Art. 2º - Para compensar o horário de trabalho desse dia de ponto facultativo, os Servidores Municipais estarão disponíveis para prestarem serviços durante a próxima Festa do Pinhão. 


Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 18 de novembro de 2025.



LUCIANO DEBONA
Prefeito Municipal
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